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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – 
CONTRATAÇÃO DIRETA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021).
1.1.  Contratação  de  empresa  para  elaboração  do  Plano  de  Manutenção,  Operação  e  Controle 
(PMOC),  em  atendimento  às  necessidades  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde  da  Rede  de 
Urgência  -  CISRU  Centro  Sul,  nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências 
estabelecidas neste instrumento.
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5.520,94 

1.2. A  especificação  do  serviço  constante  no  CATSER  não  atende  de  forma  integral  a 
necessidade  do  Consórcio,  devendo  a  empresa  participante  se  atentar  ao  detalhamento 
apresentado nesse termo de referência para formular sua proposta.
1.3. A entrega dos Planos de Manutenção, Operação e Controle (PMOCs) deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) após o envio da Autorização de Fornecimento (serviços) pelo CISRU Centro 
Su .
1.4.  O valor total estimado da contratação é de R$5.520,94 (Cinco mil quinhentos e vinte reais e 
noventa e quatro centavos), conforme tabela acima.
1.5. O intervalo mínimo dos lances será de R$20,00 (Vinte reais).
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1.6. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.7. Do reajuste
1.7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 02/04/2025.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
2.1 O CISRU Centro Sul é um consórcio público, responsável pelo gerenciamento do Serviço de 
Atendimento Móvel  de Urgência – SAMU 192, que garante o atendimento  a toda macrorregião 
Centro Sul do Estado de Minas Gerais, com abrangência em 51 (cinquenta e um) municípios que 
compõem  o  Consórcio.  A  sede  do  Consórcio  encontra-se  alocada  no  Complexo  Regulador, 
localizado em Barbacena, onde funcionam também as duas regulações: SAMU192 e SUSFÁCIL. O 
prédio  é  composto  por  várias  salas  que  tem  por  objetivo  garantir  conforto  e  segurança  dos 
profissionais que atuam neste imóvel. O CISRU Centro Sul é um consórcio público, responsável pelo 
gerenciamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 para atendimento a toda 
macrorregião Centro Sul do Estado de Minas Gerais,  com abrangência  em 51 (cinquenta e um) 
municípios  que  compõem o  Consórcio.  Para  garantir  o  atendimento  do  SAMU 192 a  todos  os 
municípios da macrorregião, foram implantadas bases descentralizadas em 18 (dezoito) municípios e 
a  sede do Complexo Regulador  em Barbacena,  onde encontra-se a  sede do CISRU Centro Sul. 
Considerando que nos exercícios de 2024  e 2025 foram adquiridos 17 aparelhos de ar-condicionado 
split de 12.000 BTU/H, 02 aparelhos de ar-condicionado split de 18.000 BTU/H e 01 aparelho de ar-
condicionado split de 36.000 BTU/H, faz-se necessária a contratação de empresa para elaboração do 
Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) atualizado, documento este que reúne todos os 
dados  sobre  os  equipamentos  de  refrigeração  e  climatização  de  um  local,  juntamente  com  as 
especificações  das rotinas  de manutenção.  Tal  documento é obrigatório de acordo com a Lei  nº 
13.589/ 2018, o PMOC ajuda a estabelecer a periodicidade correta para a verificação dos sistemas de 
climatização e também serve como forma de comprovação das inspeções realizadas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)
3.1.  A  solução  como  um  todo  abrange  a  contração  de  empresa  Contratação  de  empresa  para 
elaboração do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), em atendimento às exigências 
legais e às necessidades do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência - CISRU Centro 
Sul.

4. DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  (art. 6º, inciso XXI, alínea ‘g’)
4.1.  O pagamento pela prestação do serviço será efetuado em até 30 (trinta)  dias após a efetiva 
prestação dos serviços, verificação do fiscal do contrato e emissão da Nota Fiscal.
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4.2.  Os  pagamentos  serão  efetuados  mediante  depósito  na  conta  corrente  da  CONTRATADA, 
através  de  ordem bancária,  preferencialmente  no  Banco  do  Brasil  S/A,  devendo  para  isto  ficar 
explicitado número da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o 
crédito ou mediante emissão de boleto bancário.
4.3. O Consórcio irá efetuar a retenção do imposto de renda retido na fonte, nos termos da Instrução 
Normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de 4,80% (quatro 
vírgula oito por cento), conforme previsto no Anexo I da IN RFB 1234/2012, editada nos termos do 
art.  64 da Lei  Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensão aos pagamentos  realizados por este 
Consórcio.
4.3.1. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas 
nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termos da IN RFB n° 
1234/2012.
4.3.2.  As  retenções  serão  realizadas  no  momento  do  pagamento  dos  valores  decorrentes  do 
fornecimento de bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 
do Consórcio, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)
5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

5.1.1. A Contratada deve cumprir  todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa,  seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
5.1.1.1.  Assinar o Contrato;
5.1.1.2.  Efetuar a entrega dos  Planos de Manutenção, Operação e Controle (PMOCs) no prazo 
máximo de 30 (trinta) após o envio da Autorização de Fornecimento pelo CISRU Centro Sul, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;
5.1.1.3. Atualizar o Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC), sem ônus ao Consórcio, 
caso haja alguma alteração em relação aos aparelhos instalados ou a mudança de endereço de 
alguma base descentralizada, durante a vigência do Contrato;
5.1.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.1.5.  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de 
Referência, o serviço com  defeitos;
5.1.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
5.1.1.7.  Manter,  durante  toda a execução do contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
5.1.1.9.  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
resultantes do fornecimento do objeto;
5.1.1.10. Reparar e corrigir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
incorreções resultantes do transporte ou de meios empregados;
5.1.1.11.  Arcar  com todas  as  despesas  operacionais,  necessárias  à  execução  do  objeto  desta 
contratação;
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5.1.1.12. Executar  o serviço através de pessoas idôneas,  assumindo total  responsabilidade por 
quaisquer  danos  ou  faltas  que  os  mesmos  venham  a  cometer  no  desempenho  das  funções, 
podendo o CISRU Centro Sul exigir a retirada daquelas cuja conduta seja julgada inconveniente, 
obrigando-se  também,  a  indenizar  este  Consórcio,  por  todos  os  danos  e  prejuízos  que 
eventualmente ocasionarem;
5.1.1.13.  Dar  ciência  ao  CISRU  Centro  Sul  imediatamente,  e  por  escrito,  de  qualquer 
anormalidade verificada no fornecimento dos materiais solicitados;
5.1.1.14. Emitir a respectiva nota fiscal (em duas vias), constando no corpo da nota fiscal o nº do 
empenho a que se refere, atentando para que a discriminação do serviço e a unidade estejam de 
acordo com o termo de referência;
5.1.1.15. Aguardar a identificação, avaliação quantitativa e qualitativa dos produtos, inclusive a 
verificação do acondicionamento apropriado, embalagem com identificação e datas de validade 
estipuladas neste Termo, por ocasião da entrega dos materiais;
5.1.1.16.  Obrigar  os entregadores  e/ou fornecedores a apresentar-se com vestimenta  adequada 
(calça e camisa), não estando sem camisa durante o ato de entrega dos produtos; 
5.1.1.17. Estar em situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF,  por  ocasião  do  pagamento  (execução  da  NE)  e  da  liquidação  da  Nota  Fiscal  de 
Venda/Fatura;  e
5.1.1.18.  Observar o dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 
pessoais  e/ou  base  de  dados a  que  tenham acesso,  em virtude  da  execução  da  realização  do 
presente  processo  licitatório,  conforme  exigências  da  Lei  nº  13.709/2018,  suas  alterações  e 
regulamentações posteriores, durante todo o cumprimento do objeto descrito no referido edital. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):
5.2.1. Na presente contratação não foi adotada a indicação de marcas referenciais.
5.3. Da Subcontratação
5.2.1. Não será permitida a subcontratação. 
5.4. Da garantia
5.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
5.4.2. A Contratada deverá garantir o serviço por no mínimo 03 (três) meses.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021).
6.1.   A entrega dos Planos de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) após o envio da Autorização de Fornecimento (serviços).
6.2.  Caso  não seja  possível  o  envio  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá  comunicar  as  razões 
respectivas com pelo menos com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
6.3. Os Planos de Manutenção, Operação e Controle (PMOCs) deverão ser encaminhados conforme 
descrito no item 7, desse termo de referência.
6.4. Os documentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 03 (Três) dias, 
pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, Srª Mercês Ribeiro Santiago, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.
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6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do  
prazo fixado,  reputar-se-á como realizada,  consumando-se o recebimento  definitivo no dia  do 
esgotamento do prazo.

6.5. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
6.6. Os Planos de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) serão recebidos definitivamente após a 
verificação dos documentos e consequente liquidação da despesa.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
7.1. A demanda do CISRU Centro Sul tem como base as seguintes características:

7.1.1. A contratada deverá elaborar o PMOC da sede do Complexo Regulador em Barbacena, e 
demais cidades com bases descentralizadas: Alto Rio Doce,  Barroso, Bom Sucesso, Carandaí, 
Congonhas, Conselheiro Lafaiete,   Entre Rios de Minas, Ibertioga,  Lagoa Dourada,  Madre de 
Deus de Minas, Nazareno, Ouro Branco, Piranga, Resende Costa, Rio Espera,  São João Del Rei,  
São Tiago e Tiradentes, sendo um documento individualizado para o Complexo Regulador e para 
cada  base  descentralizada.  Os  PMOCs  deverão  conter  as  especificações  das  rotinas  de 
manutenção,  os  dados  sobre  os  equipamentos  de  refrigeração  e  climatização  e  demais  dados 
exigidos pela legislação vigente.
7.1.2.  Considerando  todas  as  cidades  acima  citadas  o CISRU Centro  Sul  possui  cerca  de  50 
(cinquenta) aparelhos de ar condicionado instalados.

7.2. O envio dos Planos de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) deverá ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após o envio da Autorização de Fornecimento pelo CISRU Centro Sul.
7.2.1. Deverá ser encaminhado um arquivo digital, contendo os Planos de Manutenção, Operação e 
Controle  (PMOCs),  da  sede  do  Complexo  Regulador  e  de  cada  uma  das  18  (dezoito)  bases 
descentralizadas,  assinados  eletronicamente,   para  o  e-mail 
gerenciaadministrativa@cisru.saude.mg.gov.br;
7.2.2. Deverão ser encaminhados também em uma única via os Planos de Manutenção, Operação e 
Controle  (PMOCs),  da  sede  do  Complexo  Regulador  e  de  cada  uma  das  18  (dezoito)  bases 
descentralizadas,  com  assinatura  manuscrita  e  carimbo  do  responsável  pela  elaboração,  para  o 
seguinte endereço: Rodovia BR265, nº 1501, Bairro Grogotó em Barbacena/MG, CEP: 36.202-630, 
Caixa postal 461.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
8.3.  A execução  do contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pela  fiscal  do contrato,  Sra. 
Mercês Ribeiro Santiago, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

8.3.1.  O fiscal  do  contrato  anotará  em registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
8.3.2. O  fiscal do contrato informará a seus superiores,  em tempo hábil  para a adoção das 
medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou  providência  que  ultrapasse  sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

8.4.  O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas 
expensas,  no total  ou em parte,  o  objeto  do contrato  em que se verificarem vícios,  defeitos  ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119).
8.5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao Consórcio ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não  transferirá  ao  Consórcio  a  responsabilidade  pelo  seu pagamento  e  não poderá  onerar  o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

8.7. As comunicações entre o Consórcio e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.
8.8. O Consórcio poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.
8.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 
junto ao SICAF.

8.9.1.  Serão  exigidos  a  Certidão  Negativa  de  Débito  (CND)  relativa  a  Créditos  Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e prova de regularidade com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 
caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS MEDIANTE O 
USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 
14.133/2021)
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eletrônico, 
com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I c/c art. 78, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.2. Previamente à celebração do contrato, o Consórcio verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF; 
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.
9.6.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  negativa  de 
contratação.
9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
9.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pelo Consórcio, a respectiva documentação atualizada.
9.9.  Não serão aceitos  documentos  de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,  salvo 
aqueles legalmente permitidos.
9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do 
recolhimento dessas contribuições.
9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
9.12.1. Habilitação Jurídica: 

9.12.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
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9.12.1.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
9.12.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;
9.12.1.5  Sociedade  empresária  estrangeira  com  atuação  permanente  no  País:  decreto  de 
autorização para funcionamento no Brasil;
9.12.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.12.1.7.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária  -  inscrição  do  ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz;
9.12.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

9.12.1.9. Os  documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
9.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

9.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); ou
9.12.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.12.2.3.  prova de regularidade  fiscal  perante a  Fazenda Nacional,  mediante  apresentação de 
certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela 
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.12.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.12.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
9.12.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943.
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9.12.2.7.  prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  se  houver,  relativo  ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.12.2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

9.12.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.2.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 
relacionados  ao  objeto,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

9.12.3. Qualificação Econômica – Financeira
9.12.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.12.4.  – Da Qualificação Técnico-profissional
9.12.4.1.  Comprovação  do registro ou inscrição na entidade  profissional competente da 
empresa e/ou do profissional responsável pela elaboração dos PMOCs;
9.12.4.2. Certidão de  quitação emitida pela entidade  profissional competente da empresa 
e/ou do profissional responsável pela elaboração do PMOC;
9.12.4.3. Caso seja  apresentado os documentos  exigidos  nos  subitens  9.3.4.1 e  9.3.4.2 
apenas do profissional responsável, deverá ser comprovado o vínculo do profissional com 
a empresa participante do certame.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXI, alínea ‘j’)
10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos 
consignados na programação orçamentária do CISRU Centro Sul, atendida pela seguinte dotação:

Entidade: 01- CISRU Centro Sul
Unidade: 01 –Contrato de Rateio
Sub-Unidade: 00 – Contrato de Rateio
Função: 10 - Saúde
Sub Função:302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Proj./Atividade: 2.0003 - Gestão do Consórcio
Programa: 001 - Rede de Urgência e Emergência
Categoria: 3 - Despesas Correntes
Natureza de Despesa: 3.3 - Outras Despesas Correntes
Modalidade: 3.3.90 - Aplicações Diretas
Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica
SubElemento: 3.3.90.39.15 – Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

Barbacena/MG, 03 de abril de 2025.
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Mercês Ribeiro Santiago
Gerente Administrativa
do CISRU Centro Sul
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